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INICIATIVA:

Projeto àe Lei 138/50

HISTÓRICO: isentas de iiaposto predial as ca

sas qi2e estão dentro da propriedade dos Iriaãòs Cia

va, na sede do Distrito de Buraranfâ., e qiiè , ficam *
fora do terreno doado pelos ao patrimônio nsinicipal.
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AUTUAÇÃO

do ano deAos dezessete (I7)iias do mês de agosto
cinqüenta -

niil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 50 q 19.

Presidente: Ademar Lngon I:'ionlin

Vlcé-Presidente: Pe mando s con

1* Secretário: ^ 1

2° Secretário:



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA' MUNICIPAL OE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.
hioj:eito ds lbi ufi

ANÉXOS 138
ârt. 12 - Ficam isentas de imposto predial as casas a^e

estão dentro da proprieds.de dos irmãos Gava, na sede do distrito
de Buraran», e aue ficam fora do terreno doado pelos mesmos ao pa
trimônio .municipal•

Ârt. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pulDlica^

ção e se aplica aos casos pendentes retroativamente ao exercício de
1949, revogadas as disposições em contrario.

Caclioeiro de Itapemirim, 17 de agosto de 1950*

T  Monteiro de Castro^^-Yi^JÜüu^ejuJuL^ EBEESITO MONCECIEâL

TIFIOATIVA

Os irmãos Gava doaram, há tempos, ao patrimônio mimicipal,
uma área para. a sede do distrito de Burarama»

Ali existe a propriedade dos mesmos e existem, tamhem, va

rias casas aue estSo dentro dessa propriedade.

No ãmhito privado como estão as casas, fora do terreno doa-

â.0 à"Prefeitura, não k justo OLue sejam ditas casas lançadas para paga
mento do imposto.

Basta isso para justificar o ato gue ora se suhmete á deli-
"beração dessa colenda. Assemhleia#

Daí o projeto gue, espera-se, mereça o apoio ds. Câmara.
^jh Oachoeiro de Itapemirim, 17 de agosto de 1950*

Dr. Dulcino Monteiro de Castro
PEBEEIITO MIMICrPAL



Esmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal de Oachoeiro de Itapemirim

CÀ^

Sm. ^ JD
L.

Com fundamento no Regimento Interno desta Câmara,

solicito de V. Excia,, urgência para discussão e votação do pro
jeto de lei ne 138, dispensando se necessário os pareceres escri
tos das comissões, considerando-se os pareceres verbais.

Sala das sessões, 24 de agosto de.1950
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